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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRANJEIRO-CE

RESoLUÇ Ãa o+tzaza

o coNSELHo MITNICIpAL ns saúne p oncÃo coLEGrADo, DELTBERATTvo
E PERMANENTE DO SI§TEMA IINICO DE SAUDE (SU§). DESSA MANEIRA,
TORNA-SE ELEMENTO FTINDAMENTAL NAS
NoRMATTvAS nas porÍTrcAs puBLrcAS DE sAtrDE.

CÜNSIDERANDO QUE O CONSELHO MLINICIPAL DE SAUDE DE GRANJE.IRO
No uso DE suAS arninurçÕns E cotrpsrÊuctAs, EM canÁmn
PERMANENTE DAS porÍrtces PUBLICAS DE SAUDE, BEM coMo ATUANDO
NO CONTROLE SOCIAL;

CONSIDERANDO A LEr 8080/90 QUE DrSpOs SOnnr AS CONDIçÕES PARA A
rnclvroçÂo, pRoTEÇÃo u RECUPERAÇÃO pa SaÚDE, A ORGANTZAçÂO U O
FUNCTONAMENTO DO S SERVrÇüS CORRESPONDENTES.

CONSIDERANDOALEi 8141190 QUE ESTABELECE O CONTROLE SOCIAL;

CONSIDERANDO A NNUTqTÃO ONNN'IÁRIADO DIA 14 DE JANEIRO DE 2026,T}0
CONSELHO MLTNICIPAL DE SAUDE DE ÜRANJEIRO:

RESOLVE:

ATt. 1 ,{PROVAR A PRESTAÇÀO DE CONTAS DO RECURSO DESTINADO AOS
AGENTES CoMLINITÁruos DE SAUDE DE GRANJEIRo REFERENTE A
SETEMBRo DE 2025 i\DEZEMBRo DE,2azs.

Esta resolução entrara em vigor a partir desta data de publicação

14 DE JANEIRO DE 2026

Thalia Soares Lima

cPF 071 .92r.113-17

Presidente do conselho municipal de saúde GRANJEIRO-CE
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